
 

RELATÓRIO DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (OSCs) E 
MENTORAS LOCAIS 

PROJETO: PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 
(OSCs)   
TERMO DE FOMENTO: Nº 985277/2025  
PARCERIA: Instituto Rede Mulher Empreendedora (IRME) e Ministério do 
Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (MEMP)  

1.​ APRESENTAÇÃO 

O presente relatório tem como objetivo registrar a última etapa do processo seletivo para a 
composição da equipe técnica do projeto Impacto Feminino – Programa de Aceleração de 
Organizações da Sociedade Civil (OSCs).  

Até a presente data de emissão deste relatório, foram concluídos os processos de seleção 
das OSCs e das Mentoras Locais, bem como o processo de contratação.  

Com vistas à maior adequação às realidades operacionais das Organizações da Sociedade 
Civil (OSCs) e das Mentoras selecionadas, especialmente considerando suas rotinas de 
trabalho e disponibilidade, definiu-se a realização dos encontros formativos no período da 
manhã. Destaca-se que, conforme previsto inicialmente em edital, as atividades dos 
módulos ocorreriam no turno da tarde. No entanto, a alteração foi realizada de forma a 
otimizar a participação, o engajamento e o aproveitamento das participantes ao longo do 
programa. A mudança não implica prejuízo aos objetivos, conteúdos ou carga horária 
previstos, mantendo-se integralmente os compromissos estabelecidos no escopo do 
projeto.A alteração foi devidamente justificada por critérios operacionais e não compromete 
os princípios da isonomia, economicidade e execução do objeto pactuado. 

2.​ CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

O processo seletivo das Organizações da Sociedade Civil (OSCs) e das Mentoras 
foi conduzido em conformidade com o cronograma estabelecido no edital, 
respeitando todas as etapas, prazos e procedimentos previamente definidos. 
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Etapa Data 

Período de Recebimento de Propostas 02 a 16/03/2026 

Análise Curricular e Técnica 23 a 26/03/2026 

Divulgação do Resultado Final 27/03/2026 

 
3.​ RESULTADO DA SELEÇÃO 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (12 vagas) 

●​ Total de Inscritas: 148 
●​ Selecionadas: 12 

Justificativa da Escolha Final:  

A seleção das 12 organizações da sociedade civil foi realizada com base em 
critérios técnicos e de elegibilidade previamente estabelecidos no edital, com o 
objetivo de assegurar a efetividade, a capilaridade e o impacto do projeto em âmbito 
nacional.  

Foram consideradas as organizações que atenderam integralmente aos requisitos 
formais, incluindo a submissão completa da documentação dentro do prazo 
estipulado, bem como a indicação obrigatória de duas representantes mulheres, 
sendo a líder/gestora principal e uma segunda participante em posição de liderança 
ou coordenação, totalizando 24 participantes no ciclo formativo.  

Buscou-se assegurar a diversidade territorial, com a distribuição das vagas entre as 
cinco regiões do Brasil. Também foram consideradas a capacidade estrutural e 
operacional das OSCs para mobilizar, contratar e gerir facilitadoras(es) locais 
(preferencialmente mulheres da própria comunidade), bem como sua aptidão para 
executar as atividades propostas.  

Por fim, foi avaliada a capacidade de cada organização em garantir que a Ação 
Prática, ao final do projeto, alcance e capacite, no mínimo, 50 mulheres em seu 
território, contribuindo para o fortalecimento do impacto social esperado. 
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FUNÇÃO: MENTORA LOCAL (12 vagas) 

●​ Total de Inscritas: 92 
●​ Selecionadas: 12 

Justificativa da Escolha Final:  

A seleção das mentoras foi realizada com base em critérios técnicos, documentais e 
de conformidade previamente definidos no edital, com o objetivo de assegurar a 
qualidade das formações e o alinhamento com os objetivos do projeto.  

Foram consideradas pessoas jurídicas (incluindo MEIs) com CNPJ ativo e CNAE 
compatível com a prestação de serviços de treinamento, mentoria ou consultoria, 
bem como com capacidade de emissão de nota fiscal e comprovação de 
regularidade fiscal.  

Também foi considerada a comprovação de residência ou atuação na região 
pleiteada, aliada à experiência prévia nos temas dos módulos a serem mentorados.  

As candidatas selecionadas apresentaram portfólio compatível, evidenciando 
aptidão técnica e experiência prática nas áreas propostas, além de propostas 
financeiras compatíveis com o orçamento do projeto.  

Adicionalmente, foi verificada a inexistência de vínculo empregatício ou de 
parentesco, conforme critérios estabelecidos, assegurando a integridade e a 
transparência do processo.  

Por fim, foram consideradas apenas as inscrições que realizaram a submissão 
completa da documentação exigida dentro do prazo estipulado, garantindo isonomia 
entre as participantes do processo seletivo. 

O processo seletivo foi conduzido em conformidade com os princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2026. 
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___________________________________________________________________ 

INSTITUTO REDE MULHER EMPREENDEDORA 

Ana Lucia Pedro Fontes​

Presidente 
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